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Prefeitura Municipal de Brasileira 
AV. CANDIDO MENDES 
◄ 1 .522.236/0001-75 Exercido: 2025 

DECRETO Nº 68 , DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.323 

06 02 00 Fundo Municipal de Assis~ncia Social 

583 08.2◄3.0010.2093.0000 Prefeitura e o Povo 50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERlAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Tran$fer6ncia de Recurso$ do Fundo Nacional de A$$!$ténela Soelal - FNAS 
999 000 Não ,se aplica 

Artigo 2o . - O crédito a berto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
p rovenientes d e : 

Anulação: 

03 01 00 Secretaria de Administração 

128 0◄.122.0002.2009.0000 GesLlo Inovada -40.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos noo Vi!'IWladOs cse impostos 
999 000 Não se aplica 

04 02 00 Fundo Man Oes Educ Bãs Vai Prof Educação 

302 

305 

423 

12.361.0000.1069.0000 
◄ .,4 . 90.52 .00 

540 
999 000 

12.361.0000.1069.0000 
4.4.90.52.00 
543 
999 000 

-50.000.00 Educação ao Alcançe de Todo& 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 5-40 00 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

Educação ao Alcançe de Todos -25.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 543 00 
Transforéncias do FUNOEB - Complomontaç:io da União - VAAR 
Nãos.e aplica 

12.366.0006.2107.0000 EducaçQo ao Alcan99 de Todos -50.000.00 
3.3.90.18.00 AUXIUOFINANCEIROAESTUOANTES F.R.Grupo· 1 540 00 
540 Transferi!ncias do FUNOEB - Impostos e Transferi!ncias de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

05 02 00 Fundo Municipa l de SaOde ... 
497 

... 

05 02 00 

524 

525 

526 

06 02 00 

600 

10.301.0009.2039.0000 
3.1.90.11.00 
602 
999 000 

10.301 .0009.2045.0000 
3.1.90.0◄ .00 

604 
999 000 

10.301.0009.2045.0000 
3.1.90.11 .00 
604 
999 000 

Saúde ao Alcançe de Todos -50.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 602 00 
Transferências Funoo a Fundo de Re<:Ul"$0S Cio SUS proven ~ ntes do Governo Fe<1era1 - BIOCO oe Mi 
Não se aplica 

SalJde ao Aleançe Cle TOCIOS -40.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA DO F.R. Grupo: 1 604 00 
Trans.feri!ncias provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes. comunitãric 
NAose splica 

SaUde ao AICõillnçe de Todos -222.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 60◄ 00 
Transferi!ncias provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunit6rio 
Não-aplice 
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10.304.0009.204-4.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

10 .305.0009 .2046.0000 
3.1.90.04.00 
604 
999 000 

10.305.0009.2046.0000 
3 .1.90.11 .00 
604 
999 000 

10.305.000lil.2046.0000 
3.1.9 1 .13.00 
604 
999 000 

Sallde ao Alcançe de Todos -5.000.00 
OUTROS S ERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Gn,1pa: 1 600 00 
T~nsler6ncl•• Fundo• Fundo de Re<:u~• do SUS proveniente• do Governo Federei - Bloeo de M• 
Nao- • p1ie. 

SaUde ao A lcançe de Todos -20 .000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 604 00 
Tranafer6nciaa provenlento11s do Govtuno Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitário 
Nao - ■ptic:8i 

Saúde ao Alcançe de Todos ~9.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOA L CIVIL F.R. Grupo: 1 604 00 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitário 
Não- ■p1a 

Saúde ao Alcanç,e de Todos -40.000.00 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R , Grupo· 1 604 00 
Tr9nsforéncias provctnlent- do Governo Fodoral deat!nades ao vencimento doa egcmtos comunitário 
Nao-apla 

Fundo Municipa l de A H111t6ncia SOcial 

08.2-4-4.0010.205".0000 
3.3.90.39.00 
660 
... 000 

Prefeitura a o Po110 -29.000.00 
O U TROS S ERVIÇOS oe TERCEIROS- PESSOA JURIOICA F.R . Grupo: 1 660 00 
Transferencia do Rocuraos do Fundo Nacional do Aaslstencia Social - FNAS 
Nao-apllca 

08 0 1 00 Sec. de Obf'H e Serviços Públlcos 

15.451 .0012 .1 046.0000 
... .... 90.51 .00 
500 
999 000 

Dasen11ot11imento e Cidadania 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos nlo Vin,culados de Impostos 
NAOM apliea 

-50.000.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-690.000,00 

Artigo 3o . - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi.cac.ao . 

BRASILEIRA, 14 de outubro de 2025 

RANIER I MAZILLE RAMOS DE M E N ESES 
CPF: 396.232.113-68 

Prefeitura Municipal de Brasileira 
AV. C ANDIDO M E N DES 
◄ "1 .!522 .236/000 "1 - 7 5 Exerel elo : 2026 

DECRETO Nº 68 . DE "14 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N . 323 
PREFE ITO MUNIC I PAL 

ld:01AB3733E0657BE9 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

COORDENAÇÃO ESTADUAL DO PROGRAMA PIAUIENSE DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASILEIRA-PI 

ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA - PPAIC 

RESULTADO PRELIMINAR ETAPA 1 

Processo seletivo para Formador e Coorden ador Municipa is do Programa A lfa be t ização na 

Idade Certa - PPAIC - pa ra o b iênio 2026-2027 do município d e Brasileira-PI. 

RESULTADO PRELIMINAR- ETAPA 1: COORDENADOR 

CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

IRANELMA FONTENELE DA SILVA 58 1• 
JACILENE DA SILVA LOPES 58 2• 
ZULMIRA MENESES DA SI LVA 38 30 

KARLIANE DA SILVA LOPES 32 4 • 

VANESSA SIQUEIRA GOMES 24 DESCLASSIFICADA 
(ítem 4 .2) 

RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA 1: FORMADOR 

CANDIDATO PONTUA O CLASSIFICAÇÃO 

IRANELMA FDNTENELE DA SI LVA 69 
JACILENE DA SILVA LOPES 69 2• 
KAR LIANE DA SILVA LOPES 45 

Brasileira - PI, 04 de nove mbro d e 2 025 . 

~~~ cL (), Xa,n~/rl.~ í Elie_r Maura da Costa Rynos 

Secretária Municipal d e Educação de Brasi leira. 

ld:10EF335FE5537C07 

PREFf 1 T tJAA Of 

BRASILEIRA 

PORTARIA Nº 333/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILEIRA, Estado do Piauí, Ranieri Mazzille 
Ramos de Meneses no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
pelos artigos 86, li, e/e art 64, VI da Lei Orgãnica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º- Exonerar Isaac de Sousa Araújo do cargo de Agente Comunitário de Saúde 
da Secretaria municipal de Saúde de Brasileira o exoneração foi a pedido do servidor. 

Art. 2º - Revogados as disposições em contrário, a presente portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasileira - PI, 03 de novembro de 2025 

c;;:;7 
Ranieri Mazzille Ramos de Meneses 

Prefeito Municipal 

• 1 
A v Cãndldo Mende!'., n º 85, contro, CEP· 64265°000 
CNPJ: 41.522.23G10001 •75 
Fan o : (86) 99930-0011 
E m3i1 , prefolturn@br.1s llelra pi gov br 
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